
Câmara dos Deputados

Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional 

REQUERIMENTO Nº             DE 2023

Requer a realização de Visita Técnica nos dias 2 e
3 de outubro  de 2023,  para  discutir  os  prejuízos
das enchentes do início de setembro de 2023, nas
cidades  mais  afetadas  (Muçum,  Roca  Sales,
Lajeado e Encantado), no Rio Grande do Sul.

Prezados Senhores,

Requeiro, nos termos regimentais,  a realização de reunião de Visita Técnica nos
dias  2  e  3  de  outubro  de  2023,  ao  Rio  Grande  do  Sul,  por  meio  desta  Comissão
Permanente de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional, para discutir os prejuízos
das enchentes do início de setembro de 2023, nas cidades mais afetadas (Muçum, Roca
Sales, Lajeado e Encantado), no Rio Grande do Sul.

Solicito que sejam convidados para a visita técnica:

- O Senhor Marcelo Caumo - Prefeito de Lajeado/RS;
- O Senhor Jonas Calvi - Prefeito de Encantado/RS;
- O Senhor Amilton Fontana - Prefeito de Roca Sales/RS;
- O Senhor Mateus Trojan - Prefeito de Muçum/RS;
- O Senhor Senador Confúcio Moura, Presidente da Comissão Permanente de

Serviços de Infraestrutura do Senado Federal;
- O Senhor Cel. Luciano Chaves Boeira, Chefe da Casa Militar e Coordenador

Estadual de Proteção e Defesa Civil do RS;
- O Senhor Cel. Eduardo Stevan Camargo Rodrigues, Comandante Geral do

Corpo de Bombeiros Militar do RS;
- O Senhor Wolnei Wolff Barreiros, Secretário Nacional de Proteção e Defesa

Civil do Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional;
- O Senhor Naur Teodoro Pontes, Diretor do Instituto Nacional de Meteorologia
- O Senhor João Edegar Pretto, Diretor Presidente da CONAB
- O Senhor André Quintão Silva, Secretário Nacional de Assistência Social do

Ministério do Desenvolvimento Social
- O  Senhor  Anderson  Nunes  dos  Santos,  Superintendente  da  Polícia

Rodoviária Federal no RS;
- O Senhor Erick Moura de Medeiros, Diretor Infraestrutura Aquaviária do DNIT
- O Senhor André Vanoni de Godoy, Diretor Superintendente do SEBRAE no *C
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RS;
- A Senhora Sônia Faustino Mendes, Secretária Executiva do Ministério das

Comunicações;
- Um representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul.

JUSTIFICAÇÃO

No início deste mês de setembro de 2023, chuvas intensas causaram enchentes
devastadoras que deixaram estragos em dezenas de cidades gaúchas, provocando, até o
momento da redação deste requerimento, 46 mortes no Rio Grande do Sul

Além das vidas, o impacto material do desastre natural na região, principalmente, do
Vale do Taquari, é muito grande. A situação dos principais municípios afetados é caótica,
tendo milhares de pessoas perdido todos seus bens materiais. Trata-se do maior desastre
natural da história do Rio Grande do Sul, de acordo com o Governo do Estado. O Município
de  Muçum  foi  o  município  mais  afetado,  tendo  mais  de  85% da  cidade  atingida  pela
enchente,  incluindo  residências,  escolas,  estabelecimentos  comerciais,  o  hospital  e  o
cemitério.

É  essencial  que  os  parlamentares  e  especialistas  possam  discutir  de  forma
aprofundada as consequências deste desastre e debater medidas de recuperação e de
prevenção de futuras tragédias.

Posto o cenário de graves prejuízos sofridos pela população gaúcha e o fato de uma
das atribuições desta CINDRE, tratar de temas de “sistema nacional de defesa civil; política
de combate às calamidades”, propomos a presente Visita Técnica, para fins de discussão e
soluções que possam ser apresentadas para o enfrentamento do severo desastre natural
que atingiu o estado do Rio Grande do Sul. 

Sala das Comissões,     setembro de 2023

 

Deputado PADOVANI
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